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• Ofício Nº 021/2017, de São Benedito, 19 de Maio de 2017. 
 

Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica:



Estado do Ceará 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
 

Praça 25 de Novembro,s/nº, Prédio da Câmara - Centro,  Cep: 62.370-000, São Benedito-Ce Tel: (88) 3626.1238 
CNPJ n° 07.347.859/0001-10 – site: www.cmsaobenedito.ce.leg.br 

Ofício Nº 021/2017              São Benedito, 19 de Maio de 2017. 

Da: Câmara Municipal de São Benedito 
Ao: Banco do Brasil 

ASSUNTO: Solicitação  

Senhor Gerente. 

Vimos através do presente SOLICITAR a esta conceituada 

agência bancária que seja autorizado no CNPJ: 07.347.859/0001-10 DA Câmara 
Municipal de São Benedito. Que os Srs. Alexandre Coelho Serpa de Paula, CPF 
370.369.633-87 Presidente da Câmara e Antonio Coelho de Paula Neto, CPF 
063.659.213-81 Tesoureiro, Nomeado através da Portaria Nº 003/2017, que operam 

conjuntamente o Auto Atendimento Setor Público e Contas Corrente de nossa 

titularidade. Passem a ter acesso as demandas que seguem. 

   Para tanto descrevemos a movimentação que atende as nossas 

demandas: 

• Assinar Instrumento de Convênio e Contrato de Prestações de Serviços

Certos do atendimento de nosso pleito, desde já reiteramos 

nossos votos de elevada estima e agradecimento. 

   Atenciosamente, 

ALEXANDRE COELHO SERPA DE PAULA 
Presidente da Câmara
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